
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo 

 

 

 
 

DA27 

Processo:  1.047.841 

Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal 

Órgão: Prefeitura Municipal de Uberlândia 

Responsável:  Odelmo Leão Carneiro Sobrinho, Prefeito do Município à época 

Exercício: 2017 

 

 

Ao Ministério Público junto ao Tribunal 

 

Para manifestação, nos termos do inciso IX, alínea “a”, do art. 61 da Resolução 

n. 12/2008, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2022 

 
 

 

DURVAL ÂNGELO 

Conselheiro Relator 
(assinado eletronicamente) 


		2022-05-24T15:37:31-0300
	DURVAL ANGELO ANDRADE:37911287600




